
'Pnfâtura de Óão ]otdé doJ Campoó 

Edtado de Óão 'Paulo 

LIVRO NV 

L E I NQ 43 79/93 

de 18 de março de 1993 

FLS. N° 

PUBLICADO (fi) NO JORN~ 
SOU: 1 IM DO tv·UNICIP\0 

~.· qt{ G de ~q J_a.iJ Ftq3 

Revigora,por mais 02 (dois) anos,o 

prazo de que trata a letra "b" do ar 

tigo 30 da Lei no 3433/89 e dá ou 

tras providências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se

guinte lei: 

ArtQ lQ - Fica revigorado , por mais 02 (dois) 

anos, a contar da data da vigência desta lei, o prazo de que trata a le

tra "b" do Artigo 3Q da Lei nQ 3433 / 89, de 02 de janeiro de 1989. 

ArtQ 2Q - Fica a Prefeitura Municipal auto

rizada a re- ratificar a Escritura Pública de Doação , celebrada nos ter

mos da Lei no 3433/89, de 02 de janeiro de 1989 , nas notas do 4Q Tabelio 

nato desta Comarca de São José dos Campos, às fls. 40/42 do Livro nQ 273, 

para o fim específico dela ficar constando o disposto no Artigo anterior, 

mantidas as demais disposições contratuais e do aludido diploma legal. 

ArtQ 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

18 de março de 1993. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de março do 

ano de mil novecentos e noventa e três. 

~.\;/L~ 
Manoel de Lima Júnior 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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